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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 156/2022*
Altera a Instrução de Serviço nº 122, de 8 de outubro de 2018, que dispõe sobre as rotinas administrativas aplicáveis à gestão de bens móveis permanentes e de almoxarifado do patrimônio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXVII e XXXIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 754854/21,
RESOLVE:
Art. 1º O Anexo 7 da Instrução de Serviço nº 122, de 8 de outubro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
	INVENTÁRIO DE ALMOXARIFADO

	NÚMERO
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	SERVIÇO DE INVENTÁRIO (DA)
	- Realizar procedimento de inventário do início ao fim, com efetivação de ajustes necessários no estoque pelo sistema

- Instaurar Procedimento Administrativo com Ata do Inventário Realizado

	2
	DA
	- Elaborar Informação sobre divergências, medidas tomadas e a serem efetuadas para melhoria/solução.

	3
	DG
	- Elaborar Despacho 

	4
	GP
	- Elaborar Despacho 

	5
	DF
	- Realizar ajustes financeiros no sistema contábil

	6
	DA
	- Tomar ciência dos despachos e medidas cabíveis, bem como solicitar encerramento

	7
	DP
	Encerrar Procedimento Administrativo


Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 17 de novembro de 2022.

- assinatura digital -
Conselheiro FÁBIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente
* Notas da Biblioteca:


Este texto não substitui o publicado no periódico: � HYPERLINK "https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/diario-eletronico-2875-2022-de-21-de-novembro-de-2022/344935/area/10" �Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, ano 17, n. 2875, 21 nov. 2022, p. 92�.


Altera: � HYPERLINK "https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-de-servico-n-122-de-8-de-outubro-de-2018/318410/area/249" ��Instrução de Serviço n. 122, de 8 de outubro de 2018.�.
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